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COMPENSAÇÃO DE HORAS
SISTEMA ALTERNATIVO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS

As compensações de dias-pontes, horário móvel, etc., que antes eram tidas como extralegais, agora tornaram-se oficialmente
reconhecidas pelo Ministério do Trabalho, desde que autorizados por Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.

Notas:

• No período de 09/11/95 até 27/02/11, vigência da Portaria nº 1.120, de 08/11/95, DOU de 09/11/95 (Revogada pela Portaria nº 373, de 25/02/11,
DOU de 28/02/11), autorizava as empresas a adotarem sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, desde que formalizados em
convenção ou acordo coletivo de trabalho.

• A partir de 28/02/11, a Portaria nº 373, de 25/02/11, DOU de 28/02/11, criou a possibilidade de adoção pelos empregadores de sistemas
alternativos de controle de jornada de trabalho, inclusive de sistemas de compensação de horas.

O que é horário móvel?

Consiste em ter, o empregado, um horário-base de entrada e de saída, podendo, no entanto, chegar ou sair antes ou depois,
sendo reposta a diferença no mesmo dia ou em outros. Quando essa reposição é feita no mesmo dia, ou dentro da mesma
semana, obedecendo o limite de prorrogação de 2 horas ao dia e semana de 44 horas, então podemos entender como sendo
legal. Caso a reposição seja de forma diversa, pelo excesso de horas em certos dias, ou pela acumulação de horas de
trabalho em outras semanas, pode-se tornar legal, desde que acordada em convenção ou acordo coletivo.

Acordo coletivo - Regras

É recomendado mencionar no acordo coletivo, regras claras e objetivas quanto:
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• aos empregados admitidos após as compensações realizadas;
• aos empregados que compensaram e foram desligados antes de gozarem o descanso nos dias-pontes;
• aos empregados que faltaram nos dias das compensações;
• aos empregados que tem dias atestados (abonados) nos dias compensados;
• aos empregados que farão horas extras nos dias compensados; e
• outros detalhes.

Semana espanhola

A chamada "semana espanhola" é um sistema de jornada de trabalho alternando-se de 48 horas em uma semana e 40 horas
em outra.

No Brasil, é inaplicável este sistema, vez que, o art. 7º, XIII, da CF/88 limita em 44 horas a jornada semanal de trabalho.
Portanto, as horas excedentes seriam caracterizadas como "extras".

Por outro lado, o TST, através da Orientação Jurisprudencial nº 323, admitiu a sua validade mediante um sistema de
compensação de horário e desde que seja previamente ajustado no acordo ou convenção coletiva de trabalho.

"Acordo de compensação de jornada. "Semana Espanhola". Validade. É válido o sistema de compensação de horário quando a jornada adotada é a
denominada "semana espanhola", que altera a prestação de 48 horas em uma semana e 40 horas em outra, não violando os arts. 59, § 2º, da CLT
e 7º, XIII, da CF/88 o seu ajuste mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 323, TST, SDI-1, DJ 09/12/03)."

A opção pelo banco de horas está prevista no § 2º do art. 59 da CLT. De forma que, as horas excedentes em uma semana,
sejam compensadas em outra.

FGTS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001
FISCALIZAÇÃO

A Instrução Normativa nº 115, de 19/11/14, DOU de 20/11/14, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, dispôs sobre a
fiscalização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e das Contribuições Sociais instituídas pela Lei
Complementar nº 110, de 29/06/01. Na íntegra:

O Secretário de Inspeção do Trabalho, no exercício da competência prevista nos incisos VI e XIII do Art. 1º, do Anexo VI da
Portaria nº 483, de 15 de setembro de 2004 e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994,
art. 23 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 54 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, art. 3º da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, no art. 6º do Decreto nº 3.914, de 11 de setembro de 2001, no art. 31 da Lei
nº 9.491, de 9 de setembro de 1997 e no art. 9º do Decreto no. 2.430, de 17 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º - A Instrução Normativa nº 99, de 23 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2012,
Seção 1, págs. 102 a 105, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 38 - (...)

X - (...)

§ 2º - (...)

IV - relação dos estabelecimentos envolvidos na auditoria, a saber: matriz e todas as filiais e CEI vinculado, inclusive aqueles
em que não se constatou débito.

Art. 39 - (...)
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§ 4º - O FGTS regularmente depositado na conta vinculada do trabalhador em decorrência de reclamatória trabalhista deve
ser considerado para fins de abatimento no débito.

§ 5º - O recolhimento fundiário referido no parágrafo quarto, quando efetuado por meio de guia única que contemple mais de
uma competência, deve ser abatido do débito priorizando-se as competências mais antigas dentre as reclamadas.

§ 6º - A multa rescisória, quando contemplada em recolhimento descrito no parágrafo anterior, será a última parcela fundiária
a ser abatida do levantamento de débito.

§7º - O FGTS depositado na conta vinculada do trabalhador em decorrência de reclamatória trabalhista, quando recolhido por
meio de guias que especifiquem o valor respectivo a cada competência, deve ser assim abatido."

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

PARCELAMENTOS DE DÉBITOS
ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 1.513, de 20/11/14, DOU de 21/11/14, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a
Instrução Normativa nº 1.491, de 19/08/14, RFB, que dispõe sobre os débitos a serem pagos à vista ou incluídos nos
parcelamentos especiais na forma e condições estabelecidas na Portaria Conjunta nº 13, de 30/07/14, PGFN/RFB, e
deu outras providências. Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no § 7º do art. 33 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,
no art. 5º da Portaria MPS nº 133, de 2 de maio de 2006, e na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014,
resolve:

Art. 1º - Os arts. 1º, 2º e 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.491, de 19 de agosto de 2014, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º - Poderão ser objeto de pagamento à vista ou incluídos nos parcelamentos na forma e condições estabelecidas na
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014, os débitos ainda não declarados, vencidos até 31 de dezembro
de 2013, em relação aos quais o sujeito passivo esteja obrigado à apresentação de declaração à Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e se encontre omisso, desde que seja apresentada a respectiva declaração até 1º de dezembro de
2014.

(...)" (NR)

"Art. 2º - (...)

(...)

§ 4º - Nas hipóteses previstas nos incisos I e III do caput, os débitos declarados que não sejam pagos à vista ou se refiram a
parcelamento que venha a ser rescindido serão encaminhados para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU).

(...)" (NR)

"Art. 5º - (...)



www.sato.adm.br 4

(...)

II - o sujeito passivo desista de forma irrevogável da manifestação de inconformidade, do recurso administrativo ou da ação
judicial proposta, observados a forma e o prazo disciplinados no art. 8º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 2014, caso
o débito esteja com exigibilidade suspensa." (NR)

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO


